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O trauma cívico decorrente da 
supressão das eleições diretas pela di-
tadura militar ainda permanece vivo 
na sociedade brasileira. O longo pe-
ríodo de escolhas indiretas dos man-
datários — imposto pelos generais de 
plantão — fragilizou as instituições, 
interditou o contraditório e asfixiou 
o sagrado direito à livre manifesta-
ção. Sob a bota de usurpadores farda-
dos, calou-se a voz das ruas, mergu-
lhando o país na escuridão do poder 
autocrático.

O governo de poucos sobre mui-
tos é repudiado desde a Grécia An-
tiga, onde floresceu o conceito pri-
mário de ordem democrática. Nas 
ágoras, decidia-se o destino da coleti-
vidade por meio de votações abertas 
e diretas. Ali se lançou o alicerce do 
Estado democrático, aperfeiçoado ao 
longo da história pela ação da socie-
dade organizada e pelo pensamento 
de filósofos como Alexis de Tocque-
ville, que destacou a igualdade de 
condições como base de uma socie-
dade livre.

Voto direto como  
resposta à crise

É natural, portanto, que, diante de 
situações embaraçosas e dúbias como 
a vivida pelo povo fluminense neste 
momento, se recorra ao voto direto 
como instrumento de recomposição 
do equilíbrio institucional. Nenhum 
mecanismo é mais legítimo, convin-
cente e transformador do que a ma-
nifestação direta da vontade popular.

Ricardo Bruno*

Voto direto pra valer e respeito 
absoluto à ordem constitucional

Houve um tempo e não faz tanto 
tempo assim, que o Rio conquistou os 
maiores eventos esportivos do planeta: 
a Copa do Mundo e os Jogos Olímpi-
cos e Paralímpicos. Nesse tempo o Rio 
teve o atrevimento de disputar a sede 
do evento olímpico e paralímpico com 
Chicago, Madri e Tóquio. E venceu a 
�nal da disputa com a maior diferença 
de votos da história do Comitê Olím-
pico Internacional.

Houve um tempo em que o Rio 
conquistou as fábricas de automóveis 
da Nissan e da Land Rover, superando 
na disputa os demais estados desejo-
sos de sediar as plantas das gigantes 
japonesa e britânica. Assim como 
da coreana Hyundai Construction 
Equipment, da francesa Michelin, das 

norte-americanas Procter&Gamble e 
Coca-Cola. De triplicar o número de 
hotéis e pousadas no estado.

Houve um tempo de tirar do papel 
o Arco Metropolitano, de fazer o Tele-
férico do Alemão, de construir milha-
res de apartamentos nas comunidades 
e nos bairros. De abrir 55 UPAs 24h e 
ver o Brasil copiar o modelo. De abrir 
7 hospitais de média e alta complexi-
dade, de inaugurar 55 novos colégios 
estaduais de ensino médio, climatizar 
todas as salas de aula da rede de ensino 
do estado, de dar laptop e salários dig-
nos aos nossos pro�ssionais da educa-
ção. De ter o maior número de alunos 
em tempo integral da região Sudeste. 
De fazer o maior número de concursos 
públicos da história, de criar carreiras 

de estado como auditores e gestores, e 
fortalecer nossos procuradores do esta-
do e defensores públicos.

De dar à população do Rio o maior 
nível de segurança e paz que a popula-
ção experimentou na vida. De  valorizar 
e digni�car nossos pro�ssionais da segu-
rança. De eliminar qualquer in�uência 
política nas policias em todos os níveis 
hierárquicos de comando. De implemen-
tar o maior programa de paci�cação em 
favelas da América Latina, com as UPPs.

Houve um tempo que o Rio teve a 
menor taxa de desemprego do Brasil, 
que o governo recebia o grau de inves-
timento da Standard&Poors e da Ficht 
pela sua excelente gestão �scal. 

Houve um tempo de programas de 
infraestrutura que mudaram a vida das 

pessoas, como a duplicação do metrô 
e a inauguração de 10 estações, trens 
novos na Supervia e Barcas novas na 
Baia da Guanabara, tempo dos progra-
mas Somando Forças em parceria com 
todas as prefeituras do estado, Bairro 
Novo e Asfalto na Porta com as cidades 
do Grande Rio.

Houve um tempo de queda brutal no 
número de carros blindados, das pessoas 
circulando de dia e de noite sem medo. 
Para se divertir e confraternizar. 

Houve um tempo que o Papa Fran-
cisco veio nos abençoar.

E hoje, o que peço a Deus, é que cui-
de do meu Rio.

*Jornalista. 
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O meu Rio

Ainda que haja incertezas no cam-
po jurídico sobre a oportunidade de 
sua aplicação, a escolha do próximo 
governador por meio de eleições com 
participação popular é sempre dese-
jável. Acima de qualquer alternativa 
legalmente prevista — como a elei-
ção indireta pela Assembleia Legisla-
tiva — somente o escrutínio popular 
tem o condão de restabelecer a or-
dem em consonância com a vontade 
da maioria.

Nesse contexto, a decisão do mi-
nistro Cristiano Zanin de levar ao 
plenário do STF a discussão sobre a 
eventual realização de eleições diretas 
para a escolha do substituto de Cláu-
dio Castro reacende a expectativa de 
uma solução equilibrada e justa para 
o inusitado imbróglio político de um 
estado sem governador, sem vice e sem 
comando efetivo no parlamento.

Risco de uso político  

e limites legais

O argumento da eleição direta 
não pode, contudo, ser instrumen-
talizado como estratégia política. Se 
aprovado pelo STF, o pleito deverá 

ser obrigatoriamente realizado. Seria 
inadmissível a hipótese de se alegar, 
posteriormente, a inviabilidade de 
duas eleições — em primeiro e segun-
do turnos — dentro de prazo exíguo. 
Não se pode utilizar o apelo demo-
crático do voto direto como biombo 
para manobras oportunistas.

O processo também não deve 
atropelar a ordem constitucional. A 
Assembleia Legislativa precisa eleger 
seu presidente após a retotalização 
dos votos. Primeiro na linha suces-
sória, o nome escolhido tem o legíti-
mo direito de assumir o comando do 
Palácio Guanabara até a realização 
de novo pleito — como determina o 
artigo 141 da Constituição estadual. 
Qualquer solução fora desse rito será 
flagrantemente inconstitucional.

A eventual intervenção do STF em 
favor da ampliação do processo demo-
crático é alvissareira, mas não pode 
servir de pretexto para contornar re-
gras estabelecidas. Nenhum expedien-
te pode se sobrepor à escolha livre e 
democrática do governante, respeita-
dos os limites constitucionais.

É inegável que a neutralidade 

do presidente do TJ tranquiliza os 
atores envolvidos na disputa. Nada, 
contudo, pode se sobrepor à letra da 
lei. Assim, a permanência do desem-
bargador Ricardo Couto à frente do 
Governo do Rio deve se restringir ao 
período necessário para a eleição do 
novo presidente da Alerj. Este, em 
conformidade com o texto constitu-
cional, deverá assumir o comando do 
estado até a realização de novas elei-
ções — diretas ou indiretas. Não há 
artigo, parágrafo ou alínea legal que 
fundamente solução diversa.

Como já dito, não se pode recor-
rer a um dos mais sólidos pilares da 
democracia — o voto direto — como 
biombo para viabilizar estratégias 
eleitorais. O voto direto é, portanto, 
não apenas bem-vindo, mas essencial. 
Evocá-lo constitui um ato de respon-
sabilidade cívica.

No delicado momento da vida 
pública fluminense, não há espaço 
para ações à socapa. Seriam inadmis-
síveis chicanas e procrastinações que 
prolonguem a instabilidade institu-
cional do estado. Voto aberto, trans-
parência e participação popular são 
antídotos eficazes e indispensáveis 
para enfrentar crises agudas como a 
que hoje atravessa o Rio.

Que sejam rapidamente adotados 
para garantir normalidade político-
-administrativa à sociedade e higidez 
às instituições.

*Jornalista

“O argumento da 
eleição direta não 
pode, contudo, ser 
instrumentalizado 
como estratégia 
política” 

“Nenhum mecanismo 
é mais legítimo, 
convincente e 
transformador do que 
a manifestação direta 
da vontade popular”


